
5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de promover a reforma e 

ampliação do prédio da Câmara Municipal de Canarana – MT, visando 

garantir melhores condições de funcionamento das atividades legislativas, 

administrativas e de atendimento ao público.  

O imóvel público deve oferecer estrutura adequada, segura, acessível e 

funcional para vereadores, servidores, colaboradores, cidadãos e demais 

usuários dos serviços prestados pela Câmara Municipal. 

A reforma e ampliação pretendidas buscam atender, entre outras, às seguintes 

finalidades: 

a) melhorar as condições físicas e operacionais da sede do Poder Legislativo 

Municipal; 

b) adequar os ambientes internos e externos às necessidades administrativas 

e institucionais da Câmara; 

c) ampliar espaços de trabalho, atendimento, circulação e apoio; 

d) corrigir desgastes, patologias construtivas, falhas de acabamento e 

inadequações existentes; 

e) promover acessibilidade às pessoas com deficiência ou mobilidade 

reduzida; 

f) adequar instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias, lógica, climatização e 

demais sistemas prediais; 

g) garantir maior segurança, conforto, salubridade e eficiência no uso do 

prédio público; 

h) preservar o patrimônio público municipal; 

i) atender ao interesse público por meio de infraestrutura adequada ao 

funcionamento do Poder Legislativo. 

 


